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ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

GABINETE DO PREFEITO

LEI N°. 2.022, DE 26 DE ABRIL DE 2012.

CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUP!
COORDENADORIA DE PROTOCOLO

PROTOCOLO IS Ĵ-̂ S /W J2'
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"Autoriza o poder público municipal a investir na
Construção de uma Praça com Parque Infantil no
Parque Residencial São José, por meio de despesa
prevista em Emenda Parlamentar."

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TOCANTINS;
T? l-
r aço saber que a Câmara Municipal de

eu sanciono a seguinte Lei: d° aprovou e

50 000 on < ' M a° P°der Executiv°. a utilização da ordem de R$

O ' SrnT ,rS) PrenÍent£S ^ C°ta de 6menda I»*"—. ^0 R
Verdor ̂ 1 "̂  /°ta ̂  Veread°ra Pr°feSSOra Zenaide e R$ 20-00°.00 da cota do

Art' 3° Para ° cumPrimento desta lei será utilizado recursos
rla n° °°03'0313-1^13.2741.1031, e elemento ~

disposições em coí?ari4o° SUa ' —gando as

Vereadora Professora Zenaide.
Art. y. A presente Lei origina-se do Projeto de Lei n". 010/2012, de autoria, da

2012. Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, 26 de abril de
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